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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta :

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Casa do Menor

“Francisco de Assis; com sede em Leme.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Justificativa

Fundada em 10 de novembro de 1987, com sede na rua José Moreira de

Queiroz, 1535, no município de Leme , a Casa do Menor Francisco de Assis"
é uma entidade de internato sem fins lucrativos, que tem por fim assistir à

infância desamparada.

Apesar de todos os obstáculos que tem encontrado, a entidade protege e dá

assistência ao menor desamparado, preparando-o para a vida profissional,

proporcionando-lhe formação religiosa e sua reintegração na sociedade.

O caráter social e filantrópico da Casa do Menor “ Francisco de Assis “ é de

extrema importância para o município e tem desde a sua fundação

demonstrado dedicação ímpar, colaborando com a qualidade de vida de seus

beneficiados.

Pelo exposto, nada mais justo que declarar de tilidade pública tão importante
associação, motivo pelo qual contamos conf o/opoio dos nobres pares.
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Proc. 5.

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 139 a 143o Sessões Ordinárias

(de 06 a 13/10/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/10/98.


